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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

GABINETE DO PREFEITO

Ofício Nº 374/2022/GABINETE Coxim/MS, 18 de novembrode 2022.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho Projeto de Lei nº 020/2022, para
análise e aprovação por essa Casa de Leis, ; ia     Atenciosamente.

E P nicipal
(e Coxim/MS  

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Willian Mendes da Rocha Meira
MD. Presidente da Câmara Municipal
Coxim - MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Edis,

Incluso, remeto a análise e aprovação dessa colenda Casa Legislativa o projeto

de Lei Nº 20/2022, DE 18/11/2022.

De início cabe mencionar que a presente proposição, aliados aos objetivos

tracejados em seu bojo, visa a desafetação e doação de área para a instalaçãoe construçãode prédio

da Câmara Municipal de Coxim - MS.

A Câmara Municipal é um importante órgão que visa o desenvolvimento social

e melhoriada qualidadevida da população,bem como regulamentaas leis norteadorasmunicipais,

desse modo é de suma importância que venha a ter qualidade institucional e de trabalho para o

melhor acolhimento às necessidadesdo povo Coxinense.

Por essas razões, apresentamos à Vossa Excelência o Projeto de Lei, solicitando

aprovação em regime de urgência. /
/

    Atenciosamente.

    7 Edilson Magro
/ Prefeito Municipal

Coxim/MS



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 20/2022 - DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

“Autoriza a desafetação e doação de área

institucional e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a desafetação

da área institucional passando a fazer parte da Municipalidade e doação à Câmara Municipal de

Coxim — MS, do imóvel adiante descrito: Lote de terreno urbano E1-A1/D (desmembrado),

matrícula nº 31.680, com área de 3.009,33 m? (três mil e nove metros quadrados, trinta e três

centímetrosquadrados), quadra nº 07, localizadocom frente para a Rua Barão do Rio Branco, lado

esquerdo (impar), à 83,85 metros de distância da Avenida Salgado Filho, Jardim Aeroporto, dentro

dos seguintes limites e confrontações:ao norte (lado direito): com 90,30 metros divisando com o

Lote Nº E1-Al/C (remanescente) e 20,14 metros divisando com o lote nº E1-B; ao sul (lado

esquerdo): 103,00 metros divisando com o Lote nº “M”; ao leste (fundo): 21,19 metros divisando

com o lote nº D2; e a oeste (frente): 30,00 metros divisando com a rua Barão do Rio Branco.

Parágrafo Único — A desafetação da área de que trata esse artigo se destina a

legalização de futuro procedimento administrativo de doação de interesse público e social.

Art. 2º - A área desafetada de que trata o artigo 1º da presente lei, destinar-se-á

à construçãoda nova da Câmara Municipal de Coxim — MS. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM
GABINETEDO PREFEITO

Art. 3º - A área indicada no artigo 1º desta lei somente poderá ser utilizada pelo

donatário para o fim descrito no artigo 2º, não lhe cabendo o direito de aliená-las ou mesmo cedê-

la em comodato, locação ou sob qualquer outra forma.

Art. 4º Fica o donatário obrigado a concluir as obras no prazo de 05 (cinco) anos,

contados da data da assinatura da competente escritura de doação.

Art. 5º Será revertida ao patrimônio municipal, a área objeto da presente Lei, e

suas eventuaisbenfeitorias, caso o donatário, não cumpra o disposto no artigo 2º e 4º desta Lei.

Art. 6ºA presente lei não acarretará ônus de qualquer espécie ao erário

municipal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçõesem contrário. 



 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

COMARCA DE COXIM - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Filinto Muller, nº 280, Centro - CEP 79.400-000

Telefone: (0*+67) 3291-8540/ Fax (0**67) 3291-8506 - email: rgicoximBhotmail.com

Julio Lima de Almeida Heverton FurtadoSimões

Registrador RegistradorSubstituto
   

 

 
LIVRO N.º 2 - REGISTRO GERAL - SERVIÇO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIRCUNSCRIÇÃO DA
-—-COMARCA DE COXIM - MATO GROSSO DO SUL

JÚLIO LIMA DE ALMEIDA 
  

REGISTRADOR

MATRÍCULA some 2 ps CHA DATA.

31.680 | 01 Frente) 18/11/2022    
Protocoladosob número 144.138, Livro 1-AG, Folha 190, em 08/11/2022). IMÓVEL:
Um lote de terreno urbano sob o n.º Ef-Af/D (desmembrado) (E um - À ds
(desmembrado),da quadran.º 07 (sete), com a área de 3.009 |

metros lada: ri Le tré imetros, adi:                       
      

poem 2Bos,Pao, dg Bio Emo,|dano e seguintes úntes ene
ao Norte [lado direito): 90,30metros divisando.com o lote nº E1-A1/C (remanescente)
e 20,14 metros divisando como lote nº E1-B; ao Sul(jadoesquerdo): 103,00 metro:
divisando com o lote“M": ao Leste (fundo): 21,19 metros divisandocom olote nº D2;
pranão frente): 80,00 metrosdivisando com a Rua Barão do Rio Branco
MATRICULA ANTERIOR: 31.279, Livro 02, deste CRI. PROPRIETÁRIO:
MUNICIPIO DE COXIM-MS, devidamente inscrito no CNPJ/ME nº 03,510,214/0001
62, com sede Admi strativa na Rua 10 de Dezembro, 268, tios em Coxim - MS

 

     
 

 

0,00; FUNJEGO oddy:RÉ0,00/FUNADEP (6%): R$ 0,00; FUNDE-PGE (4%): R
0,00; FEADMP/WS/ A1086)R$ 0,00: FUNJECC (5%): R$0,00). Escrevente

cactos at. (Vinicius Chavez Santos).  
Certificoque esta fotocópiaem INTEIRO TEOR é reproduçãofiel da matrículade nº31680,
Livro Ô2, deste.Registrode Imóveis.. O Referido é vereiade e dou fé. Coxim=MS, 18 de
novembrode 2022D8:54:02.. aálidosomente com selo-de fiscalização e por 30 dias
(Dec. Lei93246/06 co

  

   CUSTAS (Emolumentos: R$ 6,00;FUNJEGO(10%): R$ 0.00: FUNADER (6%):'R$0,00: FUNDE-PGE
(4%): R$ 0,00). e] (10%); R$ 0,00; Valor Selo: R$ 0,00). TOTAL: R$0,00. Selo digital

utilizado. AAJS911B-638-1GB. Consiilta:
httprcimsjus in needphp. Válido somente com selo de
fiscalização e por30dias (Dec. Lei 93.240/96).

 
    

Pedidon? 89.970 Código de segurança: b62b-7205-766-4447-b768-ac69-ab56-15d1 Ficha:  01F

  AVonietrn



os MANIFESTO DE= ASSINATURAS 
Código de validação: 7ZZS4-AUQX5-MN3LN-MZB9F

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Vinicius Chavez Santos (CPF 091.058.429-05)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org«br/validate/72Z2S4-AUQX5-MN3LN-MZB9F

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.brívalidate

 

BSvenistro



MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO: TOPOGRÁFICO
ASSUNTO: DESMEMBRAMENTO
IMÓVEL: LOTE Nº. EI-AI/A,QUADRA Nº. 07 (MATR. CRI Nº. 31.279)
LOCAL: RUA.BARÃODO RIO BRANCO
BAIRRO/MUN:JARDIMAEROPORTO - COXIM-MS
PROPRIETÁRIO: MUNICIPIODE COXIM/MS

1. ANTES DO DESMEMBRAMENTO

Lote nº EI-AI/A, quadra nº. 07, com a área de 4.436,54m?, frente para a Rua Barão do Rio Branco,
lado esquerdo (impar), com a distância de 76,49 metros para a Avenida Mato Grosso do Sul, dentro
dos seguintes limites e confrontações:

AO NORTE: (lado direito) com 49,71m divisando com o lote nº. E1-B, 61,67m divisando com olote
nº. E1-A1/B (desmembrado).
AO SUL: (lado esquerdo) com 103,00m divisando com o lote “MP”.
AO LESTE: (fundo) com 21,19m divisando com o lote nº. D2.
AO OESTE: (frente) com 45,98mdivisando com a Rua Barão do Rio Branco.

2. APÓS O DESMEMBRAMENTO

Lote nº EI-AI/C(remanescente), quadra nº. 07, coma área de 1.427»21Im?, frente para a Rua Barão
do Rio Branco, lado esquerdo (impar), coma distância de 76,49 metros para a Avenida Mato Grosso
do Sul, dentro dos seguintes limites e confrontações:

AO NORTE: (lado direito) com 61,67m divisando como lote nº. E1-A1/B (desmembrado).
AO SUL: (lado esquerdo) com 90,30m divisando com o lote E1-A/C (remanescente).
AO LESTE: (fundo) com 29,57m divisando como lote nº. E1-B.
AO OESTE: (frente) com 15,98m divisando com a Rua Barão do Rio Branco.

Lote nº EI-AJ/D (desmembrado), quadra nº. 07, com a área de 3.009,33m?, frente para a Rua Barão
do Rio Branco, lado esquerdo (impar), com a distância de 83,85 metros para a Avenida Salgado
Filho, dentro dos seguintes limites econfrontações:
AO NORTE: (lado direito) com 90,30m divisando com o lote nº. E1-A1/C (remanescente) e 20,14m
divisando com o-lote nº.:Et:B: -

AO SUL: (lado esquerdo) com 103,00m divisando com o lote “MP.
AO LESTE: (fundo) com 21,19mdivisando como lote nº. D2.
AO OESTE: (frente) com 30,00m divisando com a Rua Barão do Rio Bra

/,

  Coxim-MS, 03 de novembrode 2022     CAU A1943049/MS
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1. ANTES DO DESMEMBRAMENTO
ESC. 1/3200E | TOPOGRÁFICO

ASSUNTO:

DESMEMBRAMENTO 4
IMÓVEL: QUADRA: M FRÍCUACRE:LOTE Nº. EI-AT/A 07 3 31.279 E

LOTE Nº ELATIA RNTIVO),prq LOTE Nº EM-AIIC- REMANESCENTE— 427,21m LOTE NºAZée= 9,33m?
LOCAL: — o BAIRRO:

RUA BARÃO DO RIO BRANCO— JARDIM AERÓPOR r

RESPONSÁVELTÉCNICO PROPRIETÁRIO

THIACO A NINE STEIAGO CRUZ CASSIANO DA SILVA / NI DE COXIM/MS5
> AQUITETOURBANIST;o U — rir F Nº 03.510.DNA

. CAUAISASDASVS” ,
DATA: e E 24 er E DESENHO: Ê

NOVEMBRO DE 2021|| NERO COXIM/MS ea 1/300 Ie GENILDO B. correa| NES 0103 ]  



 NM       
 

    
        Ww

l
LOTE Nº. E1-B l

R
a

eq Nas

RE
Ss

2. APÓS O DESMEMBRAMENTO

E TOPOGRÁFICO
ASSUNTO:

DESMEMBRAMENTO :

MÓVEL: LOTENº ELAT/A QUADRA: Br //ppa 31.279—
LOTEN EIAIIA (PRIMITIVO)|436,54ma TEN EIAIG - REMANESCENTE 427,21me||OTEN ES;aeSãnpfissião 3.009,33mê

E - BAIRRO: :CM RUA BARÃO DO RIO BRANCO O ARDIMAERdoRTO” Pi

RESPONSÁVELTÉCNICO PROPRIETÁRIO E : o

Hd
MUNICIPIO DE COXIM/M5

AQUITETOURBANISTA AT PJ/MF Nº 03.510,211oo
CAU At943049/US 

            s MUNICIP)
NOVEMBRO DÊ 2021][ e

DATA:

COXIMMS  


